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LEI Nº 646/2020 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE 

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL DO 

MUNICÍPIO DE TARUMIRIM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMIRIM-MG, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição do 

Estado de Minas Gerais e em consonância com a Lei Orgânica do Município, faço saber que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o cargo de Coordenador da Defesa Civil, conforme o 

previsto no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º Fica extinto o cargo de Chefe da Defesa Civil, criado pela Lei 

Municipal nº 501, de 09 de outubro de 2015. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento em vigor ou através de 

abertura de crédito adicionais suplementares na forma do art. 43 da Lei Federal 4.320/64.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tarumirim/MG, 10 de setembro de 2020. 

 

 

MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 
 

1) – TÍTULO DO CARGO: COORDENADOR DA DEFESA CIVIL 
 
VENCIMENTO: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
 
CÓDIGO: CDC 
 
VAGAS: 01 
 
CARGA HORÁRIA: QUARENTA HORAS SEMANAIS 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

- determinar as medidas necessárias à organização da defesa civil; 

- baixar o regulamento do sistema municipal de defesa civil; 

- supervisionar o funcionamento da defesa civil; 

- representar a COMDEC; 

- solicitar apoio aos órgãos e entidades federais e estaduais, elaborar planos setoriais de defesa civil, 
tanto nas ações de medidas preventivas, quanto nas de socorro, assistenciais e de recuperação; 

- declarar situação de emergência e de calamidade pública, consoante o disposto nesta Lei; 

- ordenar despesas atinentes a créditos abertos, para atender situações de emergência e estado de 
calamidade pública; 

- aprovar planos gerais e setoriais da defesa civil no Município; 

- executar outras atividades correlatas. 
 
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO: Instrução em Ensino Médio completo e noções básicas de informática. 


